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são e atribuição ao Estado dos direitos de conversão, de 
acordo com os artigos 8.º a 11.º, bem como os demais 
requisitos legais relativos à adesão ao regime especial 
previsto na presente lei.

Artigo 13.º
Regras aplicáveis a estabelecimentos estáveis 

de entidades não residentes

No caso de estabelecimento estável situado em território 
português de entidade residente noutro Estado membro da 
União Europeia ou num Estado membro do Espaço Econó-
mico Europeu que esteja vinculado a troca de informações 
para efeitos fiscais equivalente à estabelecida no âmbito 
da União Europeia, o presente regime é aplicável com as 
seguintes adaptações:

a) As referências a capitais próprios e a deliberação da 
assembleia geral do sujeito passivo dizem respeito à enti-
dade residente noutro Estado membro da União Europeia 
ou num Estado membro do Espaço Económico Europeu 
que esteja vinculado a troca de informações para efeitos 
fiscais equivalente à estabelecida no âmbito da União 
Europeia, sendo as obrigações de constituição da reserva 
especial e de constituição simultânea de direitos de con-
versão aplicáveis com as devidas adaptações;

b) Os gastos elegíveis para o regime devem verificar -se 
ao nível do estabelecimento estável;

c) Os créditos tributários gerados são exclusivamente 
utilizados pelo estabelecimento estável ou qualquer enti-
dade com sede em Portugal integrada no mesmo grupo de 
sociedades ao qual se aplique o regime especial previsto 
no artigo 69.º do Código do IRC ou, quando aplicável, no 
mesmo perímetro de consolidação prudencial para efeitos 
do Regulamento (UE) n.º 575/2013, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 26 de junho de 2013.

Artigo 14.º
Regulamentação

Os procedimentos para a compensação do crédito tribu-
tário com dívidas tributárias e para o respetivo reembolso, 
bem como as condições e procedimentos para a aplicação 
do disposto no n.º 4 do artigo 5.º, no n.º 7 do artigo 6.º, no 
artigo 7.º e no n.º 2 do artigo 10.º são estabelecidos por 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
das finanças. 

 Lei n.º 62/2014
de 26 de agosto

Procede à interpretação autêntica do n.º 2 do artigo 3.º da Lei 
n.º 55/2010, de 24 de dezembro, que Reduz as subvenções públi-
cas e os limites máximos dos gastos nas campanhas eleitorais, 
na redação dada pela Lei n.º 1/2013, de 3 de janeiro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Lei interpretativa

A presente lei procede à interpretação autêntica do n.º 2 
do artigo 3.º da Lei n.º 55/2010, de 24 de dezembro, que 
Reduz as subvenções públicas e os limites máximos dos 
gastos nas campanhas eleitorais, na redação dada pela Lei 
n.º 1/2013, de 3 de janeiro.

Artigo 2.º
Interpretação autêntica

1 — Para efeitos de interpretação do n.º 2 do artigo 3.º da 
Lei n.º 55/2010, de 24 de dezembro, que Reduz as sub-
venções públicas e os limites máximos dos gastos nas 
campanhas eleitorais, na redação dada pela Lei n.º 1/2013, 
de 3 de janeiro, considera -se:

a) Que o montante da subvenção pública para as cam-
panhas eleitorais, definido nos termos dos n.os 4 e 5 do 
artigo 17.º da Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, é reduzido 
em 20 % até 31 de dezembro de 2016; e

b) Que os limites das despesas de campanha eleitoral, 
definidos nos termos dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 20.º da Lei 
n.º 19/2003, de 20 de junho, são reduzidos em 20 % até 
31 de dezembro de 2016.

2 — Nas eleições para os órgãos das autarquias lo-
cais, a redução de 20 % prevista no n.º 2 do artigo 3.º 
da Lei n.º 55/2010, de 24 de dezembro, na redação dada 
pela Lei n.º 1/2013, de 3 de janeiro, a efetuar na subven-
ção pública para as campanhas eleitorais, opera sobre o 
produto do fator constante do n.º 5 do artigo 17.º da Lei 
n.º 19/2003, de 20 de junho, pelo fator constante do n.º 2 
do artigo 20.º desta lei já reduzido em 20 %.

Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação, produzindo os seus efeitos desde a entrada 
em vigor da Lei n.º 1/2013, de 3 de janeiro.

2 — Fica impedida a efetivação de eventual respon-
sabilidade sancionatória, contraordenacional ou penal, 
por força da aplicação retroativa prevista no número an-
terior.

Aprovada em 25 de julho de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 14 de agosto de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 18 de agosto de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 63/2014
de 26 de agosto

Estabelece as condições aplicáveis aos empréstimos destinados 
à aquisição ou construção de habitação própria de deficientes 
das forças armadas e procede à primeira alteração ao Decreto-
-Lei n.º 230/80, de 16 de julho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à primeira alteração ao Decreto-
-Lei n.º 230/80, de 16 de julho, que estabelece as condições 
aplicáveis aos empréstimos destinados à aquisição de ha-
bitação própria de deficientes civis e das forças armadas.
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Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 230/80, de 16 de julho

O artigo único do Decreto -Lei n.º 230/80, de 16 de julho, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo único
Aos deficientes das forças armadas não compreen-

didos no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 43/76, de 20 de 
janeiro, com grau de incapacidade igual ou superior a 
60 %, é atribuído o direito à aquisição ou construção 
de habitação própria nas condições previstas no n.º 8 
do artigo 14.º do referido diploma legal.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor a 1 de janeiro de 
2015.

Aprovada em 25 de julho de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 13 de agosto de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 18 de agosto de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 64/2014
de 26 de agosto

Aprova o regime de concessão de crédito bonificado à habitação 
a pessoa com deficiência e revoga os Decretos -Leis 

n.os 541/80, de 10 de novembro, e 98/86, de 17 de maio

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei aprova o regime de concessão de crédito 
bonificado à habitação a pessoa com deficiência.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — A concessão de crédito bonificado a pessoa com 
deficiência destina -se a:

a) Aquisição, ampliação, construção e ou realização 
de obras de conservação ordinária, extraordinária ou de 
beneficiação de habitação própria permanente;

b) Aquisição de terreno e construção de imóvel desti-
nado a habitação própria permanente;

c) Realização de obras de conservação ordinária, extraor-
dinária ou de beneficiação em partes comuns dos edifícios 
destinadas ao cumprimento das normas técnicas, exigidas 
por lei, para melhoria da acessibilidade aos edifícios habi-
tacionais, por parte de proprietários de frações autónomas, 
que constituam a sua habitação própria permanente, e cuja 
responsabilidade seja dos condóminos.

2 — Nos casos previstos na alínea a) do número ante-
rior, o crédito bonificado pode abranger, respetivamente, 
a aquisição de garagem individual ou ainda de um lugar 
de parqueamento em garagem coletiva.

3 — No caso previsto na alínea b) do n.º 1, o crédito 
bonificado pode abranger a construção de garagem indi-
vidual.

4 — No caso previsto na alínea c) do n.º 1, a concessão 
do crédito bonificado não pode ir além do valor da permi-
lagem da respetiva fração autónoma que constitui a sua 
habitação própria permanente.

5 — Ao valor da permilagem previsto no número ante-
rior pode acrescer a permilagem que corresponde às áreas 
comuns do imóvel quando estas são objeto de intervenção 
para melhoria da acessibilidade da pessoa com deficiência.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos da presente lei, considera -se:

a) «Pessoa com deficiência» a pessoa abrangida pelo 
conceito constante das bases gerais do regime jurídico 
da prevenção, habilitação, reabilitação e participação da 
pessoa com deficiência, aprovado pela Lei n.º 38/2004, de 
18 de agosto, e com grau de incapacidade igual ou superior 
a 60 %, comprovada por atestado médico de incapacidade 
multiúso, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 8.º da presente lei;

b) «Interessado» a pessoa que pretenda a conces-
são de crédito bonificado para os fins a que se refere o 
artigo 2.º;

c) «Agregado familiar»:

i) O conjunto de pessoas constituído pelos cônjuges, ou 
por duas pessoas que vivam em condições análogas às dos 
cônjuges, seus ascendentes ou tutores e seus descendentes 
em primeiro grau, ou afins, desde que com eles vivam em 
regime de comunhão de mesa e habitação; ou

ii) O conjunto constituído por pessoa solteira, viúva, 
divorciada ou separada judicialmente de pessoas e bens, 
seus ascendentes ou tutores e seus descendentes em pri-
meiro grau ou afins, desde que com ela vivam em comu-
nhão de mesa e habitação;

d) «Fogo» o imóvel que, obedecendo aos requisitos 
legais exigidos, se destina a habitação segundo o condi-
cionalismo expresso na presente lei;

e) «Habitação própria permanente» a habitação em que 
o mutuário ou este e o seu agregado familiar mantêm, 
estabilizado, o seu centro de vida familiar;

f) «Rácio financeiro de garantia» (Loan -to -Value) é 
um quociente financeiro que relaciona o montante de um 
empréstimo com o valor da garantia prestada;

g) «Partes comuns dos edifícios habitacionais» as enun-
ciadas no artigo 1421.º do Código Civil;

h) «Obras de conservação ordinária, extraordinária ou 
de beneficiação» as como tal definidas no Novo Regime 
do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei n.º 6/2006, 
de 27 de fevereiro;

i) «Produto da venda até à concorrência do respetivo 
preço» corresponde ao diferencial entre o capital em 
débito no momento do distrate da hipoteca e o valor 
da venda, sem considerar neste valor quaisquer custos 
adicionais associados à operação e o valor da habitação 
a adquirir;




